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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 

Praça Domingos Mourão Filho, 345. Centro. 
CEP 64.255-000 CNPJ 06.553.929/0001-26 

1- No primeiro quadrimestre de 2022 será considerado: 

a) O percentual de alcance real para as metas dos indicadores I e 2 no terceiro 

quadrimestre de 2021 ; 

b) O percentual de alcance 100% para as metas dos indicadores elencados nos demais 

indicadores 

II- No segundo quadrimestre de 2022 será considerado: 

a) O percentual de alcance real para as metas dos indicadores elencados nos indicadores 

1 a 5; 

b) O percentual de alcance 100% para as metas dos indicadores elencados nos 

indicadores 6 e 7; 

III- No terceiro quadrimestre de 2022 será considerado o percentual de alcance real para 

as metas de todos os 7 (sete) indicadores; 

Parágrafo Único • A apuração e monitoramento das metas alcançadas pelos servidores para 

os demais anos fica condicionado as próximas portarias e notas publicadas pelo Ministério 

da Saúde que passaram a valer nos anos subsequentes. 

Art. 3º - Fica modificado o artigo 10° da Lei nº 1.284, passando a ter a seguinte redaçio: 

ç0 
Art.10º O pagamento do incentivo aos servidores listados na Tabela de Indicadores e Metas 

de Produtividade, que será elaborada pela Secretaria da Saúde, estará condicionado ao 

alcance das metas. 

§1º Para o registro correto de informações relacionadas aos Indicadores de pagamento por 

desempenho do Programa Previne Brasil e para o alcance das metas para cada indicador, os 

servidores deverão observar as fichas de qualificação do conjunto de indicadores que 

compõem o incentivo financeiro de Pagamento por Desempenho nas Notas Técnicas 

abaixo: 

✓ Nota Técnica nº 1/2022-SAPS/MS 
Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 
1 ª até a 12 • semana de gestação. 

✓ Nota Técnica nº 2/2022-SAPS/MS 
Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV. 

✓ Nota Técnica nº 3/2022-SAPS/MS 
Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado na Atenção Primária 
à Saúde. 

✓ Nota Técnica nº 4/2022-SAPS/MS 
Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na Atenção Primária à Saúde. 

✓ Nota Técnica nº S/2022-SAPS/MS 
Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra Difteria, 
Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo 
b e Poliomielite Inativada. 

✓ Nota Técnica nº 6/2022-SAPS/MS 
Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre. 

✓ Nota Técnica nº 7/2022-SAPS/MS 
Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre. 

✓ Nota Técnica nº 11/2022-SAPS/MS 
Indicadores de Pagamento por Desempenho do Programa Previne Brasil (2022) de que 
trata a Portaria GM/MS nº 102, de 20 de janeiro de 2022, que alterou a Portaria 
GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, que dispõe sobre os indicadores do 
pagamento por desempenho, no âmbito do Programa Previne Brasil. 

Art. 4°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. Sº- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando seus efeitos retroagidos a 

O 1 de janeiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI Nº 1.340/2022, de 17 de março de 2022. 

"Dispõe sobre a denominação do nome de Antonio Leite 
Pereira, o trecho da Rua Projetada que se inicia da PI 2 I 6 
até o Olho D 'água Bananeira, Bairro Campestre, nesta 
cidade e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ, ALVIMAR 

OLIVEIRA DE ANDRADE, no uso de suas atribuições legais e em obediência à Lei Orgânica 

do Município, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono

ª seguinte Lei: 

Artigo 1 ° - Fica denominada o nome de Rua Antonio Leite Pereira, o trecho da Rua Projetada 

que se inicia na PI-216 até o Olho D'âgua Bananeira, Bairro Campestre nesta cidade. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO II, Estado do Piauí, aos 17 dias do mês 
de março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI Nº 1.342/2022, de 17 de março de 2022. 

"Dispõe sobre a denominação da Rua Professora 
Anatércia Monteiro Alves Brandão no município de Pedro 
II - PI e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ, ALVIMAR 

OLIVEIRA DE ANDRADE, no uso de suas atribuições legais e em obediência à Lei Orgânica 

do Município, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Artigo 1 ° - Fica denominada Rua Professora Anatércia Monteiro Alves Brandão a atual Rua 

Projetada 08, localizada no Bairro Flor de Lis, Pedro II-PI. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO II, Estado do Piauí, aos 17 dias do mês 
de março de 2022. 
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